
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 493.387 - GO (2019/0042499-5)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
REQUERENTE : GUSTAVO RIBEIRO DE MORAES (PRESO)
ADVOGADOS : ROGÉRIO PEREIRA LEAL  - GO015285 
   ALAN KARDEC CABRAL JUNIOR  - GO045623 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

DESPACHO

Diante do alegado na PET n. 00334722/2019, às fls. 104-105 (e-STJ),   
encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Processos Originários para proceder ao 
desentranhamento da referida petição, reautuando-a como reclamação e distribuindo-a, 
por prevenção, a este relator.

Após, certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 84-88 (e-STJ) 
e arquivem-se estes autos.
 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator
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